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DECRETO Nº 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO

ITAPERUNA, Estado do Rio de 

Considerando os dispositivos aplicáveis contidos na Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 605

Art. 1º - Constituir o Comitê Gestor do Plano Municipal de Desenvolvimento do 
Programa Cidades Empreendedora, visando o fortalecimento dos pequenos 
negócios, com o objetivo de definir as ações a serem implementadas no 
município observados alguns macro temas:

I – Compras Governamentais;

II – Expansão da Sala do Empreendedor;

III – Integração total do município à Rede Nacional para a simplificação do 
registro e da Legalização de Empresas e Negócios 

IV – Criação e fortalecimento da figura do agente de 

V – Empreendedorismo nas Escolas;

VI – Harmonizaçãodas legislações municipais no âmbito dos negócios.

Art. 2º - O Comitê Gestor do Plano Municipal do Programa Cidades 
Empreendedora será coordenado pelo Diretor
Comércio, senhor  Paulo Wagner de Almeida Ugatti
abaixo: 

Nome do Representante 

Décio Macedo 

Adenilton de Oliveira  Infante 
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DECRETO Nº 5703 DE 01 DE JUNHO DE 2017 

 

“Constitui o Comitê Gestor do Plano Municipal 
de Desenvolvimento do Programa Cidades 
Empreendedora desenvolvido pelo Sebrae em 
parceria com o município de Itaperuna

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito do Município de 
ITAPERUNA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de usas atribuições legais,

Considerando os dispositivos aplicáveis contidos na Lei Complementar 
de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 605/2013;  
 

D E C R E T A: 
 

Constituir o Comitê Gestor do Plano Municipal de Desenvolvimento do 
Programa Cidades Empreendedora, visando o fortalecimento dos pequenos 
negócios, com o objetivo de definir as ações a serem implementadas no 
município observados alguns macro temas: 

Compras Governamentais; 

Expansão da Sala do Empreendedor; 

Integração total do município à Rede Nacional para a simplificação do 
registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIMPLES;

Criação e fortalecimento da figura do agente de desenvolvimento;

Empreendedorismo nas Escolas; 

Harmonizaçãodas legislações municipais no âmbito dos negócios.

O Comitê Gestor do Plano Municipal do Programa Cidades 
será coordenado pelo Diretor de Desenvolvimento, Indústria

Paulo Wagner de Almeida Ugatti e integrada pelos membros 

Órgão ou Entidade 
Representada 

Cargo ou Função

Fazenda Municipal Secretário de Fazenda

 Fazenda Municipal Contador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA  

Rua Izabel Vieira Martins, 131, Presidente Costa e Silva -                      
000     Tel.: (22) 3822-2703 

“Constitui o Comitê Gestor do Plano Municipal 
de Desenvolvimento do Programa Cidades 
Empreendedora desenvolvido pelo Sebrae em 

ia com o município de Itaperuna.” 

, Prefeito do Município de 
Janeiro, no uso de usas atribuições legais, 

Considerando os dispositivos aplicáveis contidos na Lei Complementar 
 

Constituir o Comitê Gestor do Plano Municipal de Desenvolvimento do 
Programa Cidades Empreendedora, visando o fortalecimento dos pequenos 
negócios, com o objetivo de definir as ações a serem implementadas no 

Integração total do município à Rede Nacional para a simplificação do 
REDESIMPLES; 

desenvolvimento; 

Harmonizaçãodas legislações municipais no âmbito dos negócios. 

O Comitê Gestor do Plano Municipal do Programa Cidades 
Desenvolvimento, Indústria e 

e integrada pelos membros 

Cargo ou Função 

Secretário de Fazenda 

Contador 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itaperuna, 01 de junho de 2017. 

 
 

Marcus Vinicius de Oliveira Pinto 
                                                                Prefeito Municipal 

Martha Valéria Cerqueira 
Souza 

Receita Municipal Secretária da Receita 

Márcia Gomes Cabral Receita Municipal Fiscal de Tributos 

Fabiano Rocha Silva Controle Interno Contador Controle Interno 

Tulio de Souza Guimarães Planejamento Aux. Secretário 

Franciney Luiz de França Educação Secretário de Educação 

Carlos Henrique Barbosa 
Rozeira 

Educação Agente Administrativo 

Henrique do Couto Gomes Cultura Secretário de Cultura 

Waldriano Terra Meio Ambiente Secretário do Ambiente 

Jeane Hespanhol Mozer Meio Ambiente Fiscal de Meio Ambiente 

Layla Poubel Foly Administração Aux. Secretario de Administração 

Cleber Andrade Cruz Departamento 
Compras 

Chefe de Compras 

Edson Wander Braga Branco Agricultura Secretário de Agricultura 

Janyanderson Ramos da 
Fonseca 

Saúde Secretaria de Saúde 

Heron Macedo Armond Visa Fiscal Vigilância sanitária 

Cristiano Reis Neves Procuradoria Subprocurador 

Adilson Pereira Peres Desenvolvimento 
Econômico 

Secretário 

Paulo Wagner de Almeida 
Ugatti 

Desenvolvimento 
Econômico 

Diretor Indústria e Comércio 

Alex Gomes Quadra Governo Secretário 

Marlon de Souza Ipolito Governo Aux. Secretário 

Oliver Trajano Silva Barros Gabinete Secretário 

Fanoel de Magalhaes Neto            Gabinete                          Aux. secretário 


